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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

 ESTADO DE SERGIPE

Autoria: Nitinho                                                                Projeto de Lei  nº               /2020






Reconhece de Utilidade Pública a Associação






Comunitária de Mulheres e Amigos   Ação    e







Cidadania e dá providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Reconhecido de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Mulheres e Amigos Ação e Cidadania, com sede e foro jurídico em Aracaju/SE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de outubro de 2019.
Nitinho,

Vereador.

                                                             JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores:

A Associação Comunitária de Mulheres e Amigos Ação e Cidadania é uma entidade sem fins lucrativos, com sede em Aracaju e tem como objetivos a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa, dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais, preserva e valoriza o patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial, promove a defesa dos direitos humanos, proporciona espaços de reflexão onde os cidadãos possam, em conjunto, traçar planos para alcançar melhorias localizadas ou integradas ao todo no Município de Aracaju, encaminha demandas de interesse social aprovadas em Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária aos entes do Poder Público.
Ante o exposto, solicitamos dos nobres pares sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de outubro de 2019.

Nitinho,

Vereador.
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